
~.

APROVADO E
E VOTAÇÃO,
Pi EXTRA!Ã
Em bl2... I

1

USSÃO



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmoleia.go.gol'.or

Oficio nO818 - P
Goiânia, 07 de outubro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO353, aprovado em sessão realizada no dia 06 de outubro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que promove alterações na estrutura administrativa da Secretaria de Estado
de Gestão e Planejamento e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.asscmoleia.go.gol'.or


ESTADO DE GOIJ..s
AS51'EMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 353, DE 06 DE OUTUBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Promove alterações na estrutura
administrati va da Secretaria de Estado de
Gestão e Planej amento e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Gestão e
Planejamento, a Superintend~ncia de Modernização Institucional, unidade básica a que se refere o
item 14.5 da alínea "m" do inciso I do Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, ora
vinculada à Superintendência Executiva de Gestão, juntamente com as unidades complementares
a ela subordinadas, passa a ligar-se à Superintendência Executiva de Planejamento do mesmo
Órgão, constituindo o item 13.5 da alínea "m" do inciso I do Anexo I do citado Ato normativo.

Art. 2° Em razão do disposto no art. 1°, o inciso I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
DO PODER EXECUTIVO - do ANEXO I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, com as
modificações introduzidas pela Lei nO18.746, de 29 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 3° Ficam revogados os itens 14.5.,14.5.1.,14.5.2. e 14.5.3. da alínea "m" do
inciso I do Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/V'
~TÁRIO-

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
outubro de 2016.



f.ESTADO DE GOIÁS
t 'f; ,~' . ASSEMBLEIALEGISLATIVA

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

(Lei nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011.)

2

CARGOS EM COMISSÃO
ÓRGÃO OU ENTIDADE/ESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO
BÁSICA E COMPLEMENTAR

DENOMINAÇÃO
QTD. SIMBOLO

DO CARGO

I -Administração Direta do Poder Executivo

...................................................................................................................................................

m) SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

............................................... ................. . ................ ..... ............

13. ......................................... . ................ . ................ . .... ............

13.5. Superintendência de Modernização
Básica Superintendente 01

Institucional
............

13.5.1. Gerência de Escritório de Processos Complementar Gerente Especial 01 COI-3

13.5.2. Gerência de Modernização de Gestão Complementar Gerente Especial 01 COI-3

13.5.3. Gerência de Articulação de Gestão e
Complementar Gerente Especial 01 COI-3

Cooperação Técnica

14. ........................................... ................ ............... ..... ............

................................................. . ............... . .............. ..... . ...........

14.5. - Revogado

14.5.1. - Revogado

14.5.2. - Reyogado

14.5.3. - Revogado

....... , "(NR)
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PODER EXECUTIVO
LEI.N° 19.464, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Introduz "''"9* em diopoo_ •• lo! TI'

15-14&.•• 11 •• ablIelo 2005.

A AlISBI8l.£IA LEotSUT1\IA DO ESTAIlO Df GOIÁs.•••• lomloo
••• rt.l0eloConlllllllçlo_._.0lI_'~lo!:

M I' O ~ I do ort. 20elo LoI TI' 15.14&.elo li elo abII elo 2005.
com _~. _. \lpotor com. oogWllo lIdIçio:

'M 20.••......................._ ..•_ ...__ ...•.•....

I} otdaI& di PoIciI ••••• do Cotpo de 8onlbeiroI Mibr do EattdO

dtOoiM; ~

r)~NU.tlI'..,AOO~'IItlr:III!

•••••••••••• _.~ ••••• M •••••••••• _M.M •••••••••• __ •••• MM.M_ ••••••••••••• .- .....•.....•, ............eJ., ... ...-......
'.1) CMIJPO lUCUtMO M ..-.tINf AJII!NTO ÀS DIIOaU,.- - -- " -1.1.,... o - - ha •••..- " cow
2.1 o.rtnat. W o.MQ, ••••.•••••• ~ - -- " ""'"ll'!!.

U~1"fCI'ICII.~ .•.••..... •...•.- " ""'"
.................•....•..............................•........•.................• , ..............................• (NR)

LEI N° 19A66; DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

AulOftUi • aQUlmç:Io, por doaçIo anelOU dO

Mun'clpto de ItlbwlJ-GO. do ll"rl6oJeI urbano que_a.
A ASSEMBL!JA ~GISLA1lVA DO ESTADO DE 001.4.5, noa tIr'n'a

do _ 10. ~XJ. da ~ Estadual, dec:tetI'. «r aanciono. "OUItlte t.i:

_ ..~-M'_~ - - ._.~,---~.~..._._._-, .----
1ft) RallTAJ.lA De oaTlO li: ""- •...•...__ ...- __ o -. ._ ••••R.ri.__ - .. .- _M"

U. _ .. - - -- - _ ..
"_M •••M.

" - - ~ ...........-t~I.~ •• hcIWIIt •• _ ~ -- ~ ""u.u.••••••••~ ••c.•• '- -- ~ ...,-,- - -- " """"'...~._.- ••_M' ..- ••MM_ ••_ _ .... .. ....._._._ . -_ ..~ _ .. ..._ .._.-. ..... ••••M._ •
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LEI N° 19.468, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

LEI N° 19.467, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Art. 3' Fkan ~ aa .••.• 14.5" 14.6.1.• 1-4.&.'2 .• '1".5.S. da

.lJnea.eme do inci.o I do Anuo I dalti r(' ~7.257. da 25 MjlMko de 2011'.1 '

A ASSEMSLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁS. noa t.~
do art. 'O da eor.tItui96o Estadual. ~. ~ stnciono. Hg~ Lei: .,

11'- em deeotrtnd. do diIpoIto no. ~ .1néhÕ I. OI l8nI 14-.'..2.
14.A.2.1 e 14-A.2.2 da ln!ISmI allnu 110 ~OI.

Art. 2" FJtam trarrsfOírl'ladOa () Núdeo Executtvo do Fundo de

Flnandamento do 91noo do Povo fi Õ ~ carGo de Chn di NLd&o,
51mboIo CQl.I.InIag ••••• di""'" oompIomenIar do _ria di EI1Ido do
o..envoMnienio EoonOmIOO.CIonItr.... TocnoI6gioo • ele AgilaAtur8. PeaJirla •
Irrigaçio. om Suporintltncl6nât • Supori~nt. do Fundo de Fl,.,nclamento do

Banco do PovO. ~fI, PlUlMo • compor • atnlturl ,billel dIua
méSmI Pasta, com o lWn 25 d. afIna -o- do incIIo I do Anexo I di lei ne 17.257,
ele 25 di jI",,,,, •• 2011. _ •. _a, uaeg_~:..

A ASSEMBLElA LEGISLJ.TlVA 00 ES7AllO DE GOIÁS. IIOIIOrinoI
do art. 10dl Cons1ItuIçio Ealadu", _ ,ou •• .-.o. 000_ Lo!:

11 - u doIaçOot prlVillaS no ~I do Estado. pera'
aUpcrt.,.1U" delpeau. do tr!Mfericlu para e Secretlna de Etmdo da Casa CMI.
lnc::umbIndo • PaltI de GtItIo e Patne;.mento • adoçIo das pnMdlncla. que ••
ftzafOlTI_riüioratlvaçlo_atra_.

AIl I' O NIldeo do SIII. unldldO __ c:ompIomenta<

Inlogrant. da _ O<gIIlIzlldonal d. Ag6nela Brod COnIraI.i tranofarido. com •
raopocjIvo cotgo d. """,imonlo em _iO cio Cholo •• _. S1mbo1oCOI.'.
•• GIbInolo di _ cio Im_ do G<MImadot. oompttjulm da _ do

"" _I ocuponta. oonllllulndo • _ 2 da "!"" T do incito I do '-'- I da LeI
'" 17.257. cio25c1ojanelro do 2011. _ ••• ooou_ praoçr1ç>Iea:

1- o.ceM) t6cnIco. o __ ,.lelottdo"o IguIIrnerM tr.OIftridol

•• Ga_ cio _. do Imprenoa do Clovamado<;

.Mtl'll • lArI n. 17.257, dt 25 d. janetro de 2011,
quo dllpOo -. a O!\ltnlzaçlo _tIva do
PodorExacutlvo o di outru_.

.1-. u-. __ ~_ do NCI<:loO.~do

F!Jndo de F~ do Banco do Povo. 01'1tra1Wfoni'l:ado, pnSlm a constiMr 1

loq"ncIa .- ~5.1. 25.2. oon_ d. all_ reIenlnclade no CI~ ficando
•• - ocupa_ doe _ do _ Im OOIllbdodo Garenló EopocIoI do
laIaunldadoe __ rnantldoo;

M. ~ Fiel crladt. na Su __ do Rabç600 Po_ ••
_ do EatIdo da Casa CM~ com 0 __ cargo elo_ em

corrinIo de Cholo de _. SlmI>oIo COI-l, 01 (urno) unldade ot;ementiJIa
-Ida NOcIao ExocoJtlvodo e- •Se<vIçooEapocl"' .••••• Iunlo o _ .
13.2 da _ "li' do Inda<>I ••. Lel TI' 17.267. cio 25 di jIne,", do 2011. com
.tJ1bl.JlçtJeI. SII'Wn deftridu.,,~.

:M":"',,' Na LoI- TI' 17.888. dO 27 de cIozambto ci.2012: .•• :
donom"- ••••••••••• 111c:oItma ,,_ modlanlO ligia. aiOltJbIlIMdul
pelas OOtlItantaI da c:okIna 9 dO quadro Ib*o dltalhado:

MARCONl FERREtRA PERlu.o .n,)t.nOR
~e»ucl/o ~ M-oub.'

Pmtnrwe '''raçOM: nII .truttn Idmln.tr1Itlva d.
S4lctMatIti de -Estado de Geetlo it Pbnojame:fto e

d'outrn~.

M. i' N. eItrUtuI'a org:i:n!tadonltt da Secretaril de Eatado da GnlIo

.~,. S~dt ModMntmçIolnatRuc:tcM1 ..ooldade btsa.
que •• ,.... o fiem 14.5 diI"lnea .me do inciao I do Anexo t da Lel fi' 17.257. de 25
da Janeiro da 2011. ora WloJlacM • ~ Executfw IMo a.t6o.
~ com n mfdadM~ •• af. 1Uborcfnad •• , .•••••• ligar••• , '
~ E.acultvri de ~Ic do meimo Orglo, cona1lMndo o Hem
1~.6 d ••• ,... '"m- do lncIao I do AM3tO I do cItlIdo AIIO.nDI'IMtNo.

Att. ,. Fa o Chefe do Poder Executivo .\JklIl'b:ado • ~uIrtr para o

Eatado de Gelá, por doeçto 0f*0U do tAunidpk) eM 1ta•.• ~GO. pntOli jurkflcl.

eM direito Pl1b1oo"mo, com Mele -*nInitt:litIVII NI Praça a.ldulno d. SDvII

eatdM. tI~+ centro, tmt.al-GO, et::P: 78.S30-000. iNc:tItI no CNPJlMF 11Gbo n-
OZ,-451.DJMX)Q1-63. óe'vIdarMnte alltol't!:acUl peta lei ~ n" 1.30412014, de

22 ~ CUUbro de 2014, .,..,. preIrM de n- 1.37PJ2()1!5, de ,. de dámmbro de

201S. ".41412015, de 21 de junho de 2015 .•••• de 1.101,00 ma, Terreno lhbIno

n- 08-8, do ~ AlIodIt Sett VIsta. datu.le Mtri:Jpkl, cem _ uptea
~: 1!,15 rnettoa de rr.. pala • Av. Detvlil de eatro; um dw:nfrado da

17.1Smetr'ot entre ,Av. o.n.J de e.tro •• R~ M; 31.40metrol de rrenta peTWIa
RIJa 0&. lIn dtMft1ldO de 4,8a mem. antr1l a R~ OS e a Rua 10; 115.88 fnlitroa da

hnta P'''' a R!J.I1D.",* 81.00 rl"lItrOt dMdIndo com o t.d. 02. MMttcuta "'0.415.

do ~ Geral da tm6vM. 1- T~ de NotM de Com.rc. de ftabetal-GO.

h.wto c:anfon'nt ~ am.riof lCIb o rt' R.04-M-1.430e R.01-M..e.7M.

Parllgn;tD úrlIco. O Jm6wI um.no dMcrfto fi Cll"ICIaftl:ado no .rt. 1-.
.....Iado.m RS1tn.131.81 (oank:I • .-..ma eleteml, cento. t1int8a um~e
~ a um ~). çonforme Ó'UUdO n' 35312015. ~o pna Oertncla eM

V1ItaM • AvabçIo da ~. da Sl.C*1ntendlnàa da PelmOnio do ENdo. d.

S8aet8r\Ide GestIoe ~1l10, dnUnHe , cormNQlO d. t\OVII .1IdeI da

~ eM PorIoIiI da tblberal. afta obru dewtIo 1I'iCiat••• .-l' 30 de dezembro .

de 2017 • .., c:anc:hAdas no ptazo de 3 orea> anoa I contar d. tal dttt, SOb pena de

mIWIIo .a pntm(lnkl CSOMtn*I.Ipb doedot, noa t.rmoa do art. ~ dti teJ munl~1

~ 1.30412014. na radaçIo qui IM ~. lei ti. 1.41412016. e MrI. auportade
com recutIOI ecMndoI dO T.-mo eM ~ ftrm.c:lo entl1l Q M~

PUbIco do Trabd\o e • .-npreu SIo S ••••• dor AIlrNntoe SlA, na AÇlo CivI

Pób&Ic:II ,.. 001~2015.S.'8.Ó281. bem como da dotaçto Of'ÇIIrnentttbi

201S.20.01.()I5.181.1020.3046.04. Footll00 - RGCdu onAniIrl ••.

M ~ Ettll Lef entnl .:n vQot na data de -.ua pubf~,

\ I P.ALÁCIO 00 GOVERNO DO !BTADO De: GOIÁs, ." GOl •••
..?~ cMC~ da201e,1n-daR~.

Att. 2' Em taz.IO dO ~ no lIrt. 1-, o tncisO I - AOMINISTRAç.l.O

D!R:£TA DO PO~ EXECUTlVO-dOANEXO I MIAI'" 17.2$1, de 2!li da jllnetro
, d. 2011. com •• ~ lnwdut1d •• _ Let ri' 18.7.e.e. da 2SIIde dawnbto.

dt 2014. ~. ~com •• ~ c::oN:lant •• do Anexo ÚniOD dest.lÁl.

AIl j, N. ootIutln ~ ela _ do EI1Ido da Mulhor.
do ~ ••• _. do 19uoIdado _'. doo 0IrwII00 _ • do

T_. o GNpo~ do _lo" O<og•. doQUOtJoto. ,"_ "1.1'
do Incloo' do Anexo I OI LoI TI' 17.267. do 25 •• /1rIeIrO2011. com '_ÇOOI
_IUIÍIll!nonlocom • .- __ .com_

• ••• •~, • ~ ~ • SectItariI d. Estado da Saóde, Nm
pnIjulzo da. inwItidurN de"aeua 1tuaiI~. Pl'DlndO, ac:mtJtuk. ali,..

.,.1" do "*"'O Indso • Ân8l'O do m.tdo dipbmllegll, aMndid. n MgUIntsa

~:
t - o acetYo ~ e o PI-* nMt lcDdo ato 19ualnWnte transfeticSM

i_doElOldo"_:

M. 7!' Em IIZIO do cna-. no ali. I'. o Indoo ,- AllMINISTRAçAO
DIRETA00 POOER EXECUTNo - do ANEXO I "I,.,; '" 17.257. dO 25 dO jI_
do 2011. com. rnodIIlco9Ooo__ poli I,.,; ""1 •. 7~. elo 2Q do dozami.to
do 2014. _ a1i1go<W•••••• ~ """'10_ do Anexo CInIco_a..;.

ti - OI pl'OOfIIIsaI,rwferetMI • c:onnto. e c::onvtniOI ~o- pejo
~ do Golio. pot __ do Clropo ~ do EnfIontamemo" O<og••. a
poI1Irdo __ -., do 201•• moamo ~ em ,_ do preotaçIo do

COI'ltb. com CDtn pr'MtIldb, lIpfOYMSn ou nIO, aUbnlltidoa .' outfOI,

~ __ com pon:ollo _ nIo _ alo .•• "*""'
forma. trIindItttaIt 5ecntattI d. SlOdI. ndulfve • R'bJiçIo de .nell •••., apt0V8r
ou tt+tftat c:ontN.inltaUr.r torMdI. de c:ot'ltU ou J:ltOC*der • dIIIgIncã. ou~ ••

emf.ellÇllo~~moa:

111- • <IoloçIloo pmIotoo no ~ do E_. patI
_ lUIS dool>oIas. alo 11000_. para a -.. do Estado ela Slallda,
_ • __ de Goolio a PIo",- a 1d0Çi0 •• proyid6nçIn que lO__ .oIe .

AIl3' Estio LeI _ Im lAgo<na dolo ele.uo pubIlcaçJo.

b) 00I0o •••• do _.,,!""'" C<1mtlU, ~. __ p_ ._ .._ _, 2'

C*M:
..•.- ••...•.•..•...•......._ .•..•..._ ••_ .••..••..•.•..•._ •..•.•.....•....•.••.•.•••.:••.••••.' (NR), .

LEI N° 19.465, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.
AIm. LoI n' 17.257. do 25 do jOnoIro do 2011.

que dIop60 -. • 0!\l"'1zaçIo admInIot<>1Nldo
Poder Exaa>tIYo. di ••••• pIOY\dInc:Íioo.

A ASSEMBlEIA LEGISI.ATlVA00 ESTADO DE GOIÁS. noo Iormoo
doM 10da ~ Elladual,dtcrIh: eeuNncrono. Mg..-nt. lei:

PAÚ,CIO DO GOY!RNO DO !:aTADO OI!: GOlAs, em GoI'nIIl,

./:\ •• ~ •• 201 •• 1••••• _.

MMéoN F£IItREw.P!M1O ~

• • I I PAlÁCIO DO OOIIERHO DO ES7ADO OE GOIÁS, om_.
7.\ do oJ~ •• 20'•. 1••••• _.

-,-= ,:::.: ....•....• _ .
. ~"::::"'~~",o\DO._S1U'.~=~5tr'-n:. -- . .-. ~ . ..

1ICMI"~ •• -.r"D.~ .~~'ir-.o<'ll:O'.
'- -

'1:,

. ;~ : "...•.....•....•.... " "•...•~R) I

Art. S- N. LoI0'18.250. do 28 do llOYllI!Ibtodo 2013. _ em •••••

- Anexo Único. IS dtnomlneç6e1 lftI.lr11ef'Idu na c:otunI A 110 aOOdufdat ••
_100 •• ooIuna B doquodro __ :

.'.NnxoONICO
.-NfIXOI •

n-~ 17.2:5'7._U6IjIIMIton :ou.)

M.4. EIta lAl entra em YIgOf na data de au. PlIbfIcac:Io.

PAl.4.eto DO ~ DO EarolbO DE ootAa. em Golif'le,~ov.Ll,., do"" •. ''''doR_. . -,;

" WMCOtll~PIM.l.o.JONlClft.•..•..e:-.,.,..... ...•• ANI!XO I
(LÉJ foi' 17.257. DE 25 DE JANEIRO DE 2011)

ANEXO ÚNICO

IAARCOII1FERREIRAPERlu.o JúNIOR
UdI ecw;. ••••• -

.\



Ji• ..It ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~

Goiânia, 10 de novembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

INHA DA COSTA

~tar
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